
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI 27/92 - E

CONCEDE SUBVENÇÃOSOCIAL Às

ENTIDADES QUE MENCIONA, E

DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei.

Art.

Art. 29

Art. 39

Art. 49

- Para a liberação dos recursos junto ao Tesouro

19 - Fica o Poder Executivo Municipal autOrizado a conceder au-

xilio financeiro no valor de'Cr$ õíOO0.000,00 (Seis mi-

lhões de cruzeiros) à entidades abaixo relacionadas, e nos

respectivos valores:
'

02 - GABINETE DO PREFEITO-

2.00S - Concessão de Auxílios à Entidades do Municipio

3.2.3.1-Subvenções Sociais

-ATLÉTICO CLUBE AVENIDA . . . . . . . . . . .. Cr$ 3.000.000,00

-ESPORTE CLUBE PORTO ALVES . . . . . . . . .. Cr$ 3.000.000,00

Municipal,

as entidades devem cumprir o disposto no art. 29 da Lei

812/91.

- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

- Revogam-se as disposições em contrario.

AGUDO/RS, em 31 de julho de 1992; 1359 da Colonização e 339 da Eman-

fcipação.

Registre-se e P

,./â
PAULO AUGUST WILHELM

de Administração.Sec.
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enhor Presidente; Senhores Vereadores:

Passa a tramitar na Câmara Municipal, o Projeto de Lei

27/92-E, pelo qual o Executivo Municipal deseja ser autorizado a

conceder subvenção social no valor de Cr$6.000.000,00, para duas

entidades de nosso Municipio.

O E.C. Porto Alves e o Atlético Clube Avenida são dois

times de futebol que orgulham o cenário futebolistico agudense,/

com enaltecedoras campanhas no Campeonato Estadual de Futebol a-

mador, onde já alçaram o pódio - o A.C. Avenida foi campeão em

1983.

Por participar desta competição estes dois times propi
ciam grandes partidas, de elevado nível técnico, o que vêm a ag

mentar o padrão técnico e tático do futebol praticado em Agudo,/

concorrendo assim para o aperfeiçoamento do esporte das multi- /

dões.

Tendo as duas equipes logrado classificação para a fa-

se seguinte do Campeonato Amador, aumentam enormemente as despe-

sas. À cada rodada muitos cruzeiros são dispendidos, e que são

arrecadados unicamente com a cobrança de ingressos, quando da /

disputa de jogos "em casa". Todavia esta arrecadação e pequena,/

se comparada aos custos.

Para oferecer um incremento para o enfrentamento des-/

tas despesas, e que elaboramos o presente Projeto de Lei, que rg

gamos seja apreciado em regime de urgência.

Sem mais para o momento, finalizamos dizendo de nossa/

espectativa pela aprovação da matéria.
_

f Agudo, 31 de julho de 1992.
a_ ,.r

_

'JÀMARALHTMNPAL Cordialmente.

Armas

iRETIRADO ~

PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal;ÍÁDJZZJÉÉí_A


